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1— RELATÓRIO
As Vereadoras, usando da faculdade que lhes confere a LeJ~ nj~aJ’~j~41.i~ial protcicola am
a esta Casa, o Projeto de Lei N° 41/2025 que “Institui a Carteira de Identificação da Pessoa
com Fibromialgia — CIPF, no Município de Boa Es~erança, Éstá~d~ dó Espírito Santo,dispõe
sobre a reserva e sinalização de vagas prioritárias: em ~estacionarnentõs~públicos e privado~.
de uso coletivo, e dá outras providências”. ‘ “.

Integrando o Expediente da Sessão Ordinária do dia 03 de outubro de 2Ó25, e por~
determinação da Excelentíssima Senhora Presidente, o referidb prájeto foi encaminhado à
Procuradoria para emissão de Párecer Pré~iõ~(;a~t~ 2’27, 22~.;Ré~ii~iéhifõ~
foi encaminhado à Comissão ‘Permanentê de~ Educação; Esporte~~~ L~áïêi~
Saúde, Assistência Social, Diversidadé~Sexual e~1dentidade de’~Gên~râ,’~:em’ seguiddLfoi
encaminhado a esta Comissão Permanente.

Assim sendo, o Presidente coordenou a reunião ordinária na data de 20 de outubro de 2O25~
e avocou para si a emissão de Parecer

i~t~O1~ :

Em análise ao Parecer Jurídico Emitido pela Procuradoria Gëràl’ l~gi~lativa desta Ca’~a;’~o
presente Projeto, opino pela tramitação da proposiçãõ, cd~≤idêrorõj~to~de~relêvaÏtite.
interesse do município, estando apta dentro do campo de análise da comissão permanente.

Vota-se favorável à apreciação e aprovação do Proj~to de, Lei. 04~I/202~ com Eme~i~.

III— CONCLUSÃO , ~ “~:~ ‘ ‘4

Os membros da Comissão Permanente de ,DESENVOLVIMENTOt~URBANO, TR.~LNSPPR1iES,
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E F~ROTEÇÃO ANIMAL, acompanha n~oo~Voto~ do’4ReIator~e
votam pela aprovação ao Projeto de Lei n2 041/2025 com Emenda, de iniciativado Põde1~”~
Legislativo.
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É o parecer. - •

Sa a das Reunloes da Comissãó Permanente da Camara Municipal de Boa E~pérança— ES, em
20 de outubro de 2025. . • • . -‘i~ i’~ ~‘~‘;‘
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JOÃO DO A S.(relato~) • ~.

Presidente-da Comissão ‘-1-’ ~-‘-~ ~ ~

Avenida Senador Eurico Rezende, no 780, Centro, Boa Esperança — ES, CEP 29845-000
(27) 3768-1380/ 3768-2068 — E-mau cnibe(âcn,be.es.Iee.br
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Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003100340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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